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DECRETO N9 7018/90 

de 02 de maio de 1.990 

FLS. N~ 
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BOLf fiM DO ,V·UNk.l'-'10 

~.· 7-J.. b de o4.t__f2§) ro 

Disoõe sobre abertura de crédi

to adicional no valor de Cr$ .. 

1.607.200,00 

O Prefeito Municioal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 69 da Lei n9 367l,de 30de 

novembro de 1989, e artigo 39, ítem V, do Decreto- Lei Complementar n9 09, 

de 31 de dezembro de 1969 , 

D E C R E T A : 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito adicional no valor de Cr$ 1.607.200,00 (Hum Milhão, Sei~ 

centos e Sete Mil e Duzentos Cruzeiros) destinado a suplementar as segui~ 

tes dotações do orçamento v i gente : 

07 . 30 

07.30-03070212.920- 4 

07.30-3111. 02- 8 

07.40 

07 . 40-03070202.040- 2 

07 . 40-3 131.00- 6 

07.40-3132 . 00-5 

07 . 40- 03070212 . 470-2 

07.40-3120 . 00- 9 

07 . 40-03070212 .4 80- 2 

07.40 - 3120 . 00-9 

14.10 

14.10-08462244 .411- 6 

14 . 10- 3131 . 00- 6 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Serviços Internos 

Viagens e Estadias 

Diárias 

Departamento de Recursos Materiais 

Manutenção dos Serviços 

50.000,00 

I€muneração de Serviços Pessoais 50.000,00 

Outros Serviços e Encargos 500 . 000,00 

Artigos de Expediente e Escritório 

Material de Consumo 500.000,00 

Material de Li~~eza 

r~aterial de Consumo 500 . 000,00 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

Departamento de Esporte e Lazer 

Manutenção de Eventos Recreativos - F.P.E. 

Remuneração de Serviços Pessoais 5.000,00 

14 . 10- 3132 . 00-5 Outros Serviços e Encargos 2.200,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante 

rior correra por conta da anulação parcial das seguintes dotações do orç~ 

mento vigente : 

07.30 

07 . 30- 03070211.010-4 

07.30-4120 . 00- 7 

07.40 

07.40-03070212.500-2 

07 . 40-3120.00- 9 

14 .10 

14.10- 08462244 . 411-6 

14.10-3120 . 00- 6 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Serviços Internos 

MÓveis, Máquinas e Outros 

Equipamentos e Material Permanente 50. 000,00 

Departamento de Recuros Materiais 

I Material de Manutenção 

Material de Consumo 1.550.000,00 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

Departamento de Esporte e Lazer 

Manutenção de Eventos Recreativos - F.P . E. 

Material de Consumo 7.200,00 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor 
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cont. do Decreto n9 7018/90 - fls . 02 . 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em cont rário. 

02 de maio de 1990. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

Municioa l 

) I, 
o S~ l·c 

\ Secre~io da ,;az~~a 

Registrado e publicado na Divisão de Forma

lização de Atos, aos dois dias do mês de maio do ano de mil novecentos e 

noventa . 
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Fortunato JÚnior 

Divisão de Formalização de Atos 
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